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Regime Simplificado de 
Exportação para MPEs 



Fatores Inibidores das  
Exportações por MPEs 

 

 Burocracia nos procedimentos para registro e operação da 
exportação; 

 Legislação ampla e em constante mudança; 

 Vários órgãos intervenientes nas operações; 

 Complexidade logística; 

 Custos elevados dos serviços para lidar com a burocracia; 

 Custos com armazenagem normalmente não exigidos na venda 
doméstica; 

 



DADOS DAS MPEs 

 

• Total de MPEs ( sem considerar MEI) =  

    9,2 milhões de empresas 

 

• 5 % são do setor industrial 

 



EXPORTAÇÕES POR  
PORTE DE EMPRESA 



LEGISLAÇÃO 

 

• Art. 49-A da Lei Complementar n.º 123/2006 

• Decreto n.º 8.870, de 5 de outubro de 2016 

• Instrução Normativa RFB n.º 1676, de 2 de 
dezembro de 2016 

• Portaria COANA/RFB n.º 91, de 6 de dezembro de 
2016 (revogada) 

• Portaria COANA/RFB nº 65, de 7 de agosto de 
2017  



Por que tratamento diferenciado? 

 
 Constituição Federal 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, 
visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou 
pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

 
 Lei Complementar 123/2006 , art. 1º 

Toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas 
de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
instituiu, especificação do tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido para cumprimento.  



Lei Complementar 123/2006 estabelece Procedimentos 
Simplificados e cria o Operador Logístico 

“Art. 49-A.  A microempresa e a empresa de pequeno porte 
beneficiárias do SIMPLES usufruirão de regime de exportação 
que contemplará procedimentos simplificados de habilitação, 
licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do 
regulamento. (PROCEDIMENTOS SIMPLIFICADOS) 
 

Parágrafo único.  As pessoas jurídicas prestadoras de serviço 
de logística internacional quando contratadas por 
beneficiários do SIMPLES estão autorizadas a realizar 
atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho 
aduaneiro, consolidação e desconsolidação de carga, bem 
como a contratação de seguro, câmbio, transporte e 
armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do 
serviço, na forma do regulamento.” (OPERADOR LOGÍSTICO) 
 



OBJETIVO 

Tornar uma venda ao exterior tão 
simples quanto uma venda ao 

mercado interno 

 



Exportação realizada por meio do Operador Logístico 

 
Exportador é dispensado de habilitação na RFB. 

 

O Operador Logístico realiza em nome do exportador todos os 
procedimentos burocráticos e logísticos da operação de 
exportação. 

TRATAMENTO  
SIMPLIFICADO PARA A MPE 



TRATAMENTO  
SIMPLIFICADO PARA A MPE 

Exportação realizada por conta própria 

 

Habilitação do exportador na RFB é simplificada. 

 

A MPE ou seu despachante pode registrar a exportação 
após o embarque. 

 

 

 



Operadores Logísticos  

 Serviço de Transporte Internacional (porta-a-porta) 

 Recintos alfandegados para movimentação, 
armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias 
para exportação 

 Serviços acessórios (consolidação, unitização, ovação, 
fumigação, etc) 

 Serviço sem limitações de peso, volume e valor 



Art. 2º da IN 1676/2016 

• Correios 

• Empresas de transporte internacional courier 

• Transportadores certificados como 
Operadores Econômicos Autorizados 

 
• https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/i

mportacao-e-exportacao/operador-logistico-habilitado-
in-rfb-1-676-2016 

Operadores Logísticos  



Consolidação de Atividades  
para Exportação 

Operador Logístico 

Armazenagem 

Transporte 

Procedimentos 
Adm. 

Aduaneiros 



OBRIGADO 
SECRETARIA ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 


